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DASTANCIASO TURS1CADE

DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL

Ao

Departamento de Finanças

Att. Sr. Marcos Adriano Cantero- Diretor

C/c: Sr. Lucas Silvestre de Paula- Chefe de Divisão

Assunto: Solicitação de abertura e suplementação

superávit de 2023.

São Roque, 07 de fevereiro de 2024.

de dotação orçamentária à título de

Prezado Diretor,

Venho através deste, solicitar a abertura e suplementação de dotação orçamentária à título de

superávit dos repasses federais (fonte 5) destinados as Unidades Socioassitenciais.

Esclarecemos que os recursos já se encontram depositados em conta específica para cada

Unidade e serão destinados a complementar as ações de planejamento anual e das aquisições

de dois veículos para o Programa Bolsa Família, já aprovados pelo Conselho Municipal de

Assistência Social e um veículo para Unidade CREAS ,
conforme recurso de Emenda

Parlamentar n2 355060520230001.

Solicita-se, correlato a este, que se efetue a abertura de dotação orçamentária e/ou

suplementação nas dotações já existentes, conforme valores de saldo de reprogramação dos

recursos federais de 2023 aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme

descritos abaixo:

* Bloco Índice de Gestão Descentralizada PBF- BL GBF FNAS - Saldo a reprogramar: R$

295.726,76:
- Suplementar a ficha 528 ( Aquisição de veículos, máquinas e equipamentos) no valor de R$

260.000,00;
- Suplementar a ficha 525 (Outros Serviços de Terceiros- P. Jurídica) no valor de R$ 20.000,00;
- Suplementar a ficha 523 ( Material de Consumo) no valor de R$ 15.726,76.

*Bloco da Gestão do SUAS- Ações do Covid Acolhimento -Saldo a reprogramar: R$

115.228,29:
- Criar dotação orçamentária para Material de Consumo no valor de R$ 105.228,29;
- Criar dotação orçamentária para Equipamento e Material Permanente no valor de R$

10.000,00.

* Bloco Proteção Social Básica- BL PSB FNAS - Saldo a reprogramar: R$ 425.650,43:

- Suplementar a ficha 535 ( Material de Consumo) no valor de R$ 155.825,21;

-Suplementar a ficha 537 ( Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) no valor de R$

155.825,22;

-Suplementar a ficha 539 ( Equipamento e mat. Permanente) no valor de R$ 60.000,00;

Criar dotação orçamentária para Obras e Instalações no valor de R$ 54.000,00.
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*Bloco Proteção Social Especial de Média Complexidade- BL PSEMC FNAS - Saldo a

reprogramar: R$ 176.336,17:
- Suplementar a ficha 517 ( Material de Consumo) no valor de R$ 80.000,00;

-Suplementar a ficha 519 ( Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica) no valor de R$

46.336,17;

-Suplementar a ficha 521 ( Equipamento e mat. Permanente) no valor de R$ 50.000,00.

*
Estruturação da Rede de Serviços do SUAS ( Emenda Parlamentar)-Saldo a reprogramar: R$

67.953,05: Para utilização do Programa Vida Longa que já possui dotação para (fonte 1):
- Criar ficha (fonte 5) para Material de Consumo no valor de R$ 40.000,00;

-Criar ficha (fonte 5) para Outros Serviços de Terceiros- P Jurídica no valor de R$ 27.953,05.

*Estruturação da Rede Socioassistencial ( Emenda Parlamentar)- Saldo a reprogramar: R$

465.41,38: Para utilização do Abrigo Institucional para pessoas em situação de rua que já

possui dotação para( fonte 1) na Proteção Social Especial:
-Criar ficha (fonte 5) para Material de Consumo no valor de R$ 450.000,00;

-Criar ficha (fonte 5) para Outros Serviços de Terceiros- P Jurídica no valor de R$ 15.410,38.

*PROCAD SUAS- Saldo a reprogramar: R$ 32.468,48:

-Criar dotação orçamentária para Material de Consumo no valor de R$ 10.000,00;

-Criar dotação orçamentária para Outros Serviços de Terceiros- P Jurídica no valor de R$

22.468,48.

*Emenda Parlamentar n2 355060520230001- Valor de R$ 100.000,00 ( GND4):
-Criar ficha (fonte 5) na dotação orçamentária para aquisição de veículos , máquinas e

equipamentos da Manutenção do Bem Estar Social.

Atenciosa mente,

A6tô nio Alda

D tora do Depto Bem Estar Social

Daniela O. Pedroso Miguel
Gestora do FMAS


